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Aos---- - --_dias do mês de 	-- 
(lo ano de 19 .... --- - na secretaria ria 	Junta de Conciliação 

eiulgaiiientode -------
- ------------------------------------- _ . , autuo 	a 

--------------------------- 

que segue 

Chefe da Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos- -- 	dias 	10 	mês 	de 	 ... .-------------------------------- de 	lg. 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de ConcUiação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. 	......:í.1:2... ..... 
- 	 RECLAMANTE 

j .ç.J:i..,.............. 	..................................... 
PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

:. .............................................................associado 	do 	Sindicato 
RESIDÊNCIA 

portador da O. P. - N. , série 	 .e apresentou a seguinte 

reclamação contra 	 . ..................................................................... 
RECLAMADO 

, domiciliado n! 	 .. 1:.. 
ATIVIDADE 	 RUA E NC MERO 

RUA E NÚMERO 

,.. 	---E- --------------------------- 

.I j Ç 	..... 	
C.:.. ...... 

. 	 --------------------------------- 	 . 

- .......•-.-.---- 	...........- 	 .:..:........J' - çç ................................ 

....cIc....... 	 :rTL'.1............. 

A 

1 	 .- 
...'...................................... 

	

...2:.ç.  .... . . 	..........Ç.iI .......... 

.._.::..........  .... _ ....------ .... ---- --- . --------- . ...... ..•....... 



Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul-

gamento 	................:.......................:.....:i............................... 

......... 

Paraprova de suas declarações, apresent8ráasseguj.ntes 

testemunhas; 

- 	 NOME 	 ENDERËÇ() 

NOME 	 ENDERÊÇO 

NOME 	 ENDERÊÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

porrnim assinado etambém pelo Reclamante- 

ç.....  CHEFE DA SECRETARIA 

.................................................................................................. 

RECLAMANTE 	
REPRESENTANTE DO SINDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). j 



Cr'tificO 'uc foi 	 O 	1: 	11 	(5 s 7 	cs 

1T 	 ( 	uc'irnci, r e 	 fci 'csc'1rcnte noti- 

fi ro o roc1nte o 	niLndc. 

Coini, '.-5-05 

/ 
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PODRR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALhO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° _ 

Sr. 	rtc:vjs EILidC 

3 n 38.. 1Q ni 	1 e 5.-rE'stn 

ASSUNTO :  Reclamação apresentada por: 

oitnio 

	

Fica V. 3a notf•d 	pela presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à____ Prç' C'vc' r. 9 	- 
à 	

) ho r a e d o d i 

	

do mês de 	Julho- 19t, 	para a audiênci a  
relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3a oferecer as provas que julgar 
necessárias 	

Constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três). 

O não comparecimento de  V.S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente. 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 
se 
 substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

oonheoj-
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

.L 	de 	 de 19 65 

CHEFE DA SECRETARIA 

Certifico que e. 

foi  
pclo  

. ( 	....12 	...........d 	... 	.... 
, 	 ( 	

( 	 (. 

;";'. ...... ................................. 
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P J. JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AT 4ÏCIA DO PROCE3S0 DA RECLANAÇO N 	327/65 

Aos auftz dias do ms de julho do ano de mil novecentos e sessen-
ta •-cinco, nesta cidade de Goinia, 	Praça Cti'ica ri 2  9, na sala de audi- 
ricias desta Junta, às 14, 00  horas, com a presença doSr. Juiz Presidente 
Suplente Dr, FIercito Penna Junior e dos vogais que absixo assinam, fcrrr,  
por or$r' dc. . Ji1z d:t. a'ï'c AGNALO MOITINH 

DMASCENO - reclamante e ENXOVAIS ELDORADO - re1amado. 

PreseriteÁ apenas o reclamante, êste confirmou os dizeres do trmo 

da recl'amaço No havendo ac6rdo a fazer em vl.rtude de ausncia do recla-

mado, o Sr. Juiz Presidente propSs aos ar30 vogais a so1uço do diss.dio, 

e, tendo votado ambos, proferiu, de acrdo com o vescido a seguinte dcci- 

3ao: 

CONSIDERANDO que o no comparecimento do reclamado 	audiencis, 

quando legalmente citado, importa em revelia, alm da pena de confesso 
quanto a mataria de fato, nos trmos do art0844 da CL0T0; 

CONSIDERANDO que no chegou ao conhecimento desta Junta qualquer 
rnanifestaco de prop6sito do reclamado de se defcidr da reclam co ajui-

CONSIDERADO o mais qie autos consta: 

fi E 5 O L V E a Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinía,po 
unnmtdade de votos, julgar prodedentc a reclamaço formulada para conde-a 
nar a reclamada a pagar Agnaldo Noitinho Damasceno a importancia de ar.., 
5 1 . 940  e mais as custas no valor de c$ 1 036 20 O recl ante ficou ciente da 
d&cisc na propria audincia. E. para consta!', 
Servente PJ-13 lavrei a presente ata que vai assinada pelo 3r. JuizPresj 
dente e pelos ara, vogais. 

- 

/ 

MODÊLO 4 



4Ol/65 	 L C r. 	
23 de 3iho d e'

:  

í.TJ 

Pelo rree, í'ieaís cientlfica?jo da DECISQ profe-
rida jor r-sta JuiY, er auJ.incia de 15 de JuJJi de 1965, na re'iaa-
ç!o ro.enta nj V; por An10 D eno c10 1n r~±ro teor ccnst, dc cdpia a1exa, 1m corro de 	 co d,e reuro 

q» par 	l.ciona1 do 20% 
2 60. 	

e a 	a cu - e, no vlo de C4., 

SaudaçEue 	 '2 

T9t1, N.  .e Mag 
O1iaf e de Se ,ruej 

llm 

- 

J 
- 	 _ó...--- -------,---- . 

y 

r, 

Enxovais Eldorado 
Ru 	38 	a.adar $i3.S 4 	5. 

Certirjeo q 

foi  

.., 

1 
_ ) 



ri 
O 	P T 	) 'O 

Cextif1co quc nest.i iit't, ri .if1uei .t 

ir.  

'. 	ecio e fls, 6 ástes autos. 
--- 

GJuir, 3-8-65 
Of. Le JusLiçt 

-&totq O'-(I iii) O. :OKIIr1O .ti.•± 	PrErI1 riot 

-r 	r !J 	Tr 9b 	í ii 	 ir. 	ist 	 .3bis 
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ARTHUR RIOS 
ADVOG\D( 

Ru 6 N.° 12 - S /5 e 6 - Fone 6-2398 
D:s 8 	11 e ds 17 às 18 hs. 

GOIÂNIA - GOIÁS 

f r 	
- 

OS.Sf. Voir\. 

	

----. 	 --- -t
--  ------- 

ia 	ci.aiao tra1jjjit, .! a - resen1ada :Or AraLdo oitirJi 
D&:aEceLo contra "Enxovjuii E1dcrdo" F?ua 8,38-1Q ncI. v - m,res;eito rne3Ye,a recia:iada por na-  se COflornar com a sentença »roi - ada ue7 a ju1:ou revel e ceixou a.e exniinar o mr1to,r sente1IcI-r contra/ si,eterL1iI1[ndo O 	aneiYQ rJ todo o aunt-" 'Dedido 	.T3.•GAR coic- E2DQ em 	 seiintcs(nr-  P 34 d C. L.T. ) 

	

o fato da i:.ao t e r ComuareCidO a 	d1ePci nacc1a/ deve-se a tt:. isses azares ou imjrvitos desar.dvejs cjue acontecem 
e todos n5 estamos sujeitos aos estos. 

iflCl)EiTOido Oi O advc-:-ado Àrthur Rios de toi.r i6das as 
vincis necessárias e chanar,o-visando o dia da audincja. Dntretou - o 
enQuanto a reclamada estava e jeimanecia ,descançudo -aente , o causídico,1  
foi vitima de JesadrHdvel ocorrncia,Que obriou-o,±nopinad -Len - e,a 
ir a cidade de Belo Horizonto,sem poder dor avisos outros a nas ser/ 
enviar um bilhete ao dr. Divino de Oliveira aro rerceeut-lo,na au 
dincia oue aQui se feriria. Infeliz;ento ,bouve uma desorAzeo 7 com-leta,ois nem o dr. 'ivino cnkufeceu,nuo 	 ,a 
:scla:iada,avivondo a sua c-origaç'ao de com'areciniento. 

Janas desejou a reclamada ficar revel nste - O-1-oe::e 
o ccnscincjs traiíuil de nod dever ao recla]oante. Ioi um desa- 

	

dvel inci-deiite 	.itivo sue nao vale aqui comentar. 
A juriwradnc ia etranouila sue Quando a Dorte d, mostras 

(-,morer se Jefender,deve ser ouvida e dilieneiado o n. —--ntc,couo / soes. •dcuta Junta or v-nias ves teu decidido. 
-J'- 	 II 

'T 
L  

2 :-uc o uuuento .-edido ielo reclos.nte com roferncia ac 
- :vio nas lhe e devido,senoc vejamos: 

a)O aviso •rvio lhe dai dado no dia 3 de maio,or escrito, 
»euao se negado e. asor a assinatura no mac sai testejnurjado jor auas,/ 
- idneás. (Doo. nQ 1) 

Inalície-1 na cabe ça 
ue ,o.foiteoiente ,o rclauante deve ter eni;en.Jido otc ji ti 
o viso 1vio e neo coarcceu asic ao eso 

b)O aviso rvio,realmerite,seria devido caso o oclmaante - 
tivesse sido,inodsnado --ientc,disrensado,sesi avisos,o ue nas cedeu. 

c)Daclo o aviso cabia ao reclamante cusldrí-lo,ou seja canoa-
socer ao tioalho,der.to-o das normox reç,nlaneutares,contudo o one fez/ 
dei abondon-10 Lo caso entendemos. nos que Quem dLvia dai -er o aviso 
i-a o e: redodo,dcis- neo podia ter feito a Que dez abandonado um ser-

vj-:,sr •C O Qual O eudreador ainda nas tini-ia aprontado substituto. 
d)Teve o enfredodor dre juizes indubitoveis com o fato. 

iW0 refaer-se iue seja levado a julsssrto os / 
-Ut5 	BdGD,eteumiiiado dilincias,eara o caso,ouvindo o rede, 

monte e as testeisanhas ,mas co:marecoio iflJenento -ie intima -ao do / 

	

sue os d. 	JUtL1 IÇA 

	

s. 	 . 

"fiD - Vt Id ELT-CsAoO" 	 - 
1 



/ 4 	 .iania, 3 de asic de 1965 

Sr• 	 ______ 
Agaa]d. M. Dazaascen, 

C.a a presente, iÓazia se seu cnheciiente que a partir 
da dia 3 de JUNHO prsxiae vindeure ter.as oui dispensar es seus 
seIvim.$ CszIo exareade desta fir&a, pel, que serve esta de Avise Previ, de deLklSSMe, c.rzferae detsraina e Art. 487 da C.nslidae 
ds iej.5 Trabalhistas. 

At • término 'àij Avise Prvj., por fra de Art. 488 da 
Ceno].jdaae, V.Sia. tira seu hrarjs de trabalhe reduzida de du-
as heras diarjas asa prejuizo de seu salarlo, afixa de precurar e o tre emPres.,N.stas cÓndi.., sua j.rnada detrabalh. passar a 
ser 	1Q per2d. s das 8 9 00 as 12tis; e 29 periad.: das 13,00 as.. 15,00 lis. 

Sende tudo o que se nes cferece, subscrev,a,no,. 

Recebi o orjina1 desta carta 
e 

X1i.$ Ødoraa'o 

Antonio de SOUSa Dfrt0 

O dstiratrio recusou-se a aceitar este Aviso, C)flforrne teste 
runhas arroladas para fins de direite. 

,fl 



j H v 11h1 
DA FIRMA DO 

INÚMERO DE I4R/ÃO 

MINJSTËRI() DA FAZELVDA 
	

3 
GUIA DE PAGAMENTO DO IMPÔSTO DO SÊLO 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REG 

Mod. Na - 5 

	 2 	VIA 	J 

	 li 

E*xsrai E1á!s1ás 

rwe 8, n. 38 

a 

(Nome do Contribuinte) 

N° 
(Enderço Ruarn Avenida. Praça, etc.) 

CET L/ 

(Beirro) (Município) (Unidade 	da Federação) 

Zona do Correio Seção Fiscal III- 
.n D.S. — GO - - - 

(Õeçâo arrecadador) 

1. Natureza da obrigação ....; ... 2. Alínea Inciso 

Nomes das outras partes interessadas: 	Afl11, 	Moltik 	jL8C' $&V.4t 	I 	IOS 

e .3imt'i ...... e ................................ 

Data da obrigação: 	1 / 7......../ 	19 5 	Vencimento: ....... / 1965 

6, Instrumento emitido cm.via(s). 	7. Va!or tributado: Cr$ 

1 - PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

81 !mpôst 	.... 	 A 
	

Cr$ 

ti - PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

Correção monetária do impôsto 

9.1 A x índice de correção monetária Cr$ 	 B 

9,2 Acréscimo resultante da correção monetária (B 	A) . . , . O 
	

Cr$ 

Muita (Art. 69 do Reg. do Impõsto do Sêlo) (B x %) . . D 
	

Cr$ 

iii TOTAL A PAGARXX 	 (.r1 i.t.ï, 
(Por extenso) 

................ 2 Cr$ . 

Observações: 	Pr'C 	 r 	 Q.. .................................................................... 

................................................................................. de 	. 	 de 1965 ......................  

.............. 2........  
Assinatura do Contribuinte  

QUITAÇÃO PELO ÓRGÃO ARRECADADOR 

r" 

DE ARRE 

3 400 965 

NOTA: ÉSTE MODRLO SERA USADO TAMBÉM PELOS CONTRIBUINTES NÃO RBGISTRAD, CASO EM QUE NÃO SE 

PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NÚMERO DE INSCRIÇÃO E SEÇÃO EISCAL 



Cálculo do adicional de 20% instituido 

pela L31 n 2  4.103/A - 1962 

20% de Cr$1.362 	20 x 1.362 = Cr$272 
100 

desprezada a fraç.o inferior a Cr$ 5, 
O adicionL a pagar é de Cr$270 

3irj 3/8/6 5 

Chefe da Secretaia 

Certidão 

Certifico que o recorrente ficou ciente do cálculo 

acima e notificado para efetuar o pagamento na Cx. 

Tconbmica Federal 3m favor da Ordem dos Advogados 

do Brasil - Carteira de Seguro Social dos Advogados 

do Brasil, secçBo de Goiás, sob as penas do art. 

789 1  § 49 da C.L.T. e devolver a esta secretaria o 

taláo do depósito a m a quitaçao me ncionada,digo da 

mencionada Caixa. 	m 3,aôsto de,1965,J7 - 
a 	ia 

dia, ftç.o 	 LUtOS, C3 

-/) 	t) 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 
-----e------ 

W.ta d*t&z teço coi1 	
utU. &e 

Scr. Preetdefli. 

di  19 

- 

SI 	 e--- 

1 

C ert!f ic o que ne s~, n 	r13tif
. 11ie 1 o lLe 

It inh 	iscerio, •i LnLrpo8 ír t e 	our 	oor parte uo r 

c]mwio Erixavu1s Eldoraeo, e que c: 	 ter. o 	 i 

Cinco bios orC cofltrF-rrzoo o ejros D)OtD 

MODÉLO 4 



r a 
P. J. - JCJ DE OOIÃNA 

E-t 	- 
Lf 

/---- 

RAZES DE EMBARGADO oferecidas por ANALDO 
MOITINHO DAMASCENO,abaixo-assinado e já 
qualificado na Reclamat6ria que move con-t 

tra a firma "ENXOVAIS ELDORADO" e que ori- 

ginou o Processo JCJ-Q 327/65,na forma 
abaixo: 

EGRGIA 	JUNTA: 

Inicialmente queremos citar um trecho do 

RecU.rso de fls.8 e que diz:Foi um desagradável incidente itnpedidi 

vo que no vale aqui comentar." A embar-i 

gante teve o bom senso de esclarecer que o incidente no merece 1 
ser comentado e justamente pelo fato de no possuir amparo legal 

No houve a apresentaço do justo motivo que empedisse o compare-

oimento.A alegaço de que a culpa foi do advogado no pode ser 1 
acatada pela Justiça e carece de fundamento legal.Quem recebe a 

notifioaço é a firma e no o advogado e a firma esclareceu a no-

tificaçao e simplesmente incumbiu o Dr. Artur Rios para acompanhar 

o feito.O Sr.Artur Rios é advogado e não dono ou preposto da Recla 

mada,ora embargante.é a simples presença do aivogado no ilide á 1 
revelia e isso se houvesse o comparecimento do advogado em Juízo 

O motivo alegado no é previsto em lei,ao contrário no é permiti-

do a ausência da Reclamada em audiência desde que seja logalmnte 

notificada.Qu.em tinha a obrigaço de comparecer era a Embargante e 

no o advogado. 

A sentença de fls.deve ser mantida já qe 1 
no houve o justo motivo da ausência da Embargane em audiência. 

Com referência ao documento apresentado de 

vemos esclarecer que no é verdadeiro.Do mesmo no conSta a assina 

tura do Embargado e foi documento arranjado para ocultar a verdade 

Ademais,o documento de fls.9 foi junto aos autos fora da faae.É jun 

tada exempoÈânea. 

DO EXPOSTO pede seja mantida a Sontonqn do fl. 



NLuSÂ0 
1 i3 	 •t4* a 

/ 

6 fl 

(J E 	 u 

Oertiiic 	e ±'31 a1r1a'tO o aia 24 ac 

de 19b5, às 12 horas e 	íliflL1tO, prE a rei1izao da audi 

do p.esente Ernbrgos. 

Goi.nia, 19 cie igt de 	b5 

ele 
Ç Chefe c3 SrtLri 

r 	- -- 



i Cros c Te!grafi IJJ 

rvço Pot 

trn6rc do rgietad. 

Cl§ncla 	GOiir1i1. 

t. 	 7 	 65 
d o 	déndJj.,J1/65—jj,ÉeCis o . 

- -- ---- 

R8oebf o objeto registado acima descrito; 

( 	
Ecde de 

Ç USTINATÁRR) 

- 	 -' -' 	anado 



P. J. JUSTIÇA DO T1A5ALHÕ 
J. C. j. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAçÃO 
E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ - 27/6 (EMBco) 

Aos 	dias do mês de 	agSsto 	de 16 	, s 12,4 5 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Cioi - a 

sob a presidência do Dr. .EauJo Inrj di Jva e ouza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 
e movida por 	J.ALL)D Ni.)I.P1NHO DiSOJJO 

 -  re- cla:.r 	 contra TTXOT ILDORADO - rêlarnado, 

Feita a chamada, p':.:;úbe apenas o reclamante, o 	Juiz Fresi 
propo . oo.r.: 	 o julamerto dos eobar'os, e, tendo votado ars 
doe eroferiu 	eeujrte dcc tso: 

Da sentença que julgou procedenta a reclamação proposta por 

Arnaldo Moitinho Damasõeno, enxovais ldorado recorre, por via de 

embargos. Alega que por azar ou imprevisto desagradável o advoga- 

o encarregado pela reclamada de defend&-la deixou de comparecer, 

n.o se justificando, assim, a pena de COnÍ'1SS.O decorrente da reve-

lia. Alega ainda que o reclamante recebeu atso prévio, mas n.o 

quís assina-lo, bandonando o emprgo. O recurso foi contra-arra- 
zoado, no prazo legal. 

Tudo visto e examinado; 

A embargante n.o justificou suficientemente seu n.o compa-
recinn-to à audiencia inaugural, de modo a elidir a revelia e con-

se quente pena de confiss.o que lhe foi imposta. N.o é ao advogado - 
figura dispensável nos processos trabalhistas - que a lei exige a 

presença, imperativamente, mas à própria parte. Assim, o impedimen-
to do advogado, ainda que provado ( o que no 000rre na epje) - 
n.o justificaria a ausência da parte. Daí a pena de eon:flão, dõ 

que resultou a proced&ncia do pedido inicial, a qual, pelos motivos 

expostos, deve ser mantida. O documento de Ils. 9 não pode ter o 

valor que se pretende, pois deveria ter sido juntado na fase de in 
truço da causa, ensejando à parte contrária a possibilidade de im-
pugna-lo e fazer contra-prova. 

Isto posto, RESOLV2U a Junta de 0 onciliação e Julgamento 
de Goiia, por unanimidade, rejeitarpa embargos e manter a senten 
ça embargada. 	, para constar, eu, JLc c1joCj 	Oficial Ju 
dioirio PJ-, , dilogre-i presente &ta que vai sssinada pelo MM, 
Juiz Presid.énte/)srs. Voga/s. 	

/) 

MOD. 24 	 / c 
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Vog dos empregadores  
/ 	 ogal doa empregado 
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502/63 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇZ0 E JULGAMENTO 

jmtO 	Prazo 

CrtfCO çuc, 	 1' 	c orri o p'a:o 

e J.1das, 
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Ce 	c!a ecreta 
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PDER JUDICIÁRIO 
JUSTTÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIANIA 

MANDAD DE CITAÇÃO para cumprimendo de 

DESAO na forma abaixo 

ODoutor JiM. ITQ.......P.INÀ........TNXQR............................................................................ 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goidnia: 

MA1VDA ao Oficial de Justiça desta Junta que, à i'ista do presente mandado, 

passado a favor de 	..idoptin1.. 
............. . .... . ...erio 

em seu cumprimento cite a 	.vais......Q;riQ&L.3.........:i8.-1Q.....dar9.1a 4 e 
para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, 

a quantia de GrS5J4Q , correspondente ao  principal 
DECISÃO PROFERIDA no processo n.° JCJ-327/65 , enjo 

inteiro teor v.i traii:;:.. - o a1Lo 	aL CriC.OÜO d 
cu.tas de ãxcc.w;o a fir.al e 	31a: 

)SOLV E a Jirn-la de Cor c11iaço ' Ju1g.ntento 
d Loini.a, or u n±yr±cr/r t? ro - o, j11(ar 
proA'i3n1e a ro.iap.R.go forni1a conde-
I19J a rwIama a pagar a Ata1daY,)itin2w DÊ.  
IIiSCerO jotrcia ti'' e maie ae 

ztc r 	i 
4 

Caso não pague, nem garanta a execução no_prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da divida, O QUE 
CUMPRA, na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos .n 	e- 	dias da mês 

deoutubro... ..............  de 165 	Eúf~, 

	

Ofici1  . .. Judi.1jopj,1,5. ..................... . ........ .. , doetiografei e eu, 	. 

........................................................ . Chefi- da 4ecretaria, subscrevi, 

. 	 ......
t............ )......................... 
JUIZ PBESIDET 



1  Certifico 	rt 	d, ~7&tu dei conhciicnto 

do c:ntudo do 	eeLe rnridido .to executado. 

GO1:L11, 10 	Le 	veri d 1965 
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aio.Sr.Presidente da J.C.J.da Justiçado T±ab1ho,eni Goinia. 

P. J. - JCJ [E GOIÂNIA 

Protr,e( lo 

Entrada 14.Q./..J'i ...  ... .... 

Fôha.J2.i 	N. 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

NXOV 5 IORIWO nos sutos da aço tr.be1hista movida 

contra a mesma por AGNAIO IvIOITINHC DAASCNO,vein,rspeitosa 

men,resentar como bens,pa garantia da execuç um 10 

de terras sitd nesta apità no Setor Macmbira-Su1,cujos do 

cumentos do me sInos resentará,oportunanente. 

N . Termos 

P.Deferii nto 

Goinia,10 de nombro de 1965 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 4 	dias do mês de jZir 	 do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade de . na Secretaria 
Goiânia 

desta Juntado Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o R ec l aman t e Aa1dMoltih -Dam-ascno 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	 ørd
,e por ôste 

(Representação, quando houver) 

ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	 ----------na presente -----------------------------------decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 5 184 0  
(cinun-t;a o u r, mil, oitoc rttij • quaen -ta cruzoircs). 

relativa ao PrFSO fl -327/65 -dosta Jun -t. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaaque titulo fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

-— 	— --- 
- 	 SECRETARIO 

RECLAMANTE 

t77 

(í 
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